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1) OBJETO: PRESTACÃO OE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NO SETOR OE RH, COM 
ELABORAÇ.Ã.0 O,~ GFIP MENSAL, RAIS, DIRF, COM ENVIO DOS RELATÓRIOS OOS SERVIDORES, 
ACOMPANHAMENTO DOS PARCELAMENTOS E CERTIDÕES, JUNTO À RECEITA FEDERAL, JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE. 

a) PREGOEIRO: R.t..lMUNDO PINHEIRO OE UMA JUNIOR 

b) DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

. Unidade Orçamentária Orgão-Progran1a/Atividade 1 Elmento de 

1 
Despesas: 

Secretaria de Administração 0301.04.122.0100.2.010.0000 3.3.90.35.00 

Secretaria de edt1C<1ção 0701.12.122 0100 2 027.0000 3.3.90.35.00 

Secretaria de Saúde 0801.10.122.0100.2.073.0000 3.3.90.35.00 
·-

O(a) Preçoeiro(a) Oficial do Município de CARIDADE, Eslado do Ceará. acima identilicada no uso de suas atribuições 
legais, torna público que no dia 31 de Março de 2017, às 10h:00min (horário local), na sala da Comissão de Licitação do 
Município de CARIDADE, sito à Rlla Dr. Plácido Pinho, S/N, Secretaria de Finan9<1s- Centro. CARIDADE. Estado do Ceará, 
será rea'izada hcilação na modalidade de PREGÃO, visando à prestação de serviços oonforme descrito no objeto edi!al e 
seus anexos, sendo recebidos os envelopes wntendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, as 10h:OOmin, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei n• 0.666. de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações. da Lei Federal n• 10.520 de 
17/0712002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei nº 12312006, e dema;s normas pertinentes e, ainóa. pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

2'' PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALiCIAS 
1. DO OBJETO: 
1 1 A presenie licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital. de acordo com as especiiicações contidas 
em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.n:iosçR1IÉRios·oE PARJ'[ê1P~ÇÃb"EHÃB1l,Jj~çNi: _ .. _ . _ 
2.1.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unid«de da Federação Câdastrada 
ou não na Prefeitura Municipal de CARIDADE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital. observados os 
necessários requisiios de habilitação jurídica. regularidade fiscal, qllaliiicação técnica e eoonõmioo-financeira 
2.1 2. Só poderá apresentar ou soliciiar quaisquer documentos, rnaniiestar-se ou representar qualquer empresa licitante no 
presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 -dCC'Jmento oficial de idenlidade. 
li - procuração por instrumento público ou particular, esta última com lirma reconhecida do assinanle, (acompanhado o,m 
os atos constitutivos da pessoa jllridica, ata de sua eleiçllo, contrato social, requeiimenio de empresário individual, etc, nos quais 
estejam expressos pooeres para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A 
procuração ainda deverá ser específica para parJcipar do presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na 
forma da lei. representar a licitante e praticar os atos a que se desunam, ofertar lances verba:s, interpor recursos adminislrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame. em norne da 
licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lanoes verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou parliculares! com orazo de emissão acima ele 
º1.(um) ano civil. a contar da data da sua emissão. 

/\v.;11id~1 CClroneJ Frm1cisco l.inhar.:: -:., 250 .. Ccmm - O,ridadc ( ~E - CEP: 62.730-0()(l 
Fonc/ fa-.:: (S5) 3324. 1111 - 3324. 1293 :' E-mail: prcíci1uradccal'i(l;:id..:tiijyaho().COm.br ~~t 
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2.1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com pooe1es de representação, sócio.gerente, direlor ôo 
licilante ou tiiular de firma individual. deverão ser apresentados juntamente com o documenlo de identidade, documentos 
que compro,,em tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição. etc.j, nos quais estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir ol)rioações em decorrência de tal irweslidura. 
2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: • 
2.2.1 Não poderão participar licilantes com sócios, cooperados. diretores ou rep1esentantes comuns . 
2.2.2. Se antes do início da aoeriura dos envelopes de preço íor constatada a comunhão de sócios, coopcmdos, óirelores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame . 
2.2.3. Se constatada a comunl1ão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licilantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame. 
independentemente do preço proposto. ' 
2.2.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados o,ue se encontrem em processo de falência. de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com as SECRETARIAS de CARIDADE. ou tenham sido declaradas irndõneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na íorma de empresas em 
consórcio. Bem como os indiciados em ações judiciais que se encontram na lista da Justiça do Estado do Ceará, 
provenientes de operações policiais e do Ministério Público 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simullaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: ée Proposta de Preço 
e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal. · 
3. 1.1 Em caso de erwio dos envelopes de Proposta e Habililaçào pela via postal. o(a) Pregoeiro(a)(a) e Equipe de .t.poio 
não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e á Habilitação deverão ser enireGues separadamente, ern 
envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 1;citante, o número do CNPJ. o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta óe Preço' e ''Documentos de Hobilitação"), na forma dos 
incisos I e li a se·Juir: 
1 - envelope contendo os relativos á Proposta d.e Preço: 

~ ---------
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO n.0 __ _ 

OBJETO: ...... 
LICITANTE: _ ____ ___ CNPJ: _ ___ _ 
ENVELOPE nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

li - erwelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO n.º _ _ _ 
OBJETO: ...... .. 
LICITANTE:. ___ _____ _ CNPJ: _ _ _ 
ENVELOPE nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 Os documentos necessários â parlicipaçào na presente licitação poderão ser apresentados em ongrnal ou cópia 
autenticada por cartório competente. 
3.3.1 Os documentos necessários i1 participação na presente licitaçào, compreendendo os d~ rmentos referentes à 
habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.3.2 Quaisquer documentos oecess,irios à participação no presente certame licila:ório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
3.4 Não serão aceitos documentos apresentados por mero de fitas, discos magnéticos, filmes ou oópras em rac-simile. 
mesmo autenlicadas, admitindo·se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustrnção das 
propostas de preço. 
3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os terrnos do presente edilal, por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 
{dois) dias úteis antes da dt>ta fixada para a realização do Pregão, no endeieço discriminado no preâmbulo deste edital. 

A vcnida Cvrond Francisco Unlrnrc:-, 250 - Centro - Carid;)d:; - CE- CEP: 6:?. 7)0-000 
Fond fax: (85) 332·'1. 111 1 - 1124.1293 / E-m:1il: prclcituradccarici;)(i~'({)yahoo.com.br -y,: 
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cahendo ao (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protooolizar o pedido, em conformidade 
oorn o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal 
<.-omunicação não terii efeito de recurso. 
3. 7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licilatôno até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
3.8 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada no•,a data para a realização do certame. 
4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE nº 01 ) 
4.1 O envelope 'Proposta de Preço·· deverá conter a especificação dos ser,iços, sva discriminação 'Co,nforme o ediíal, 
contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso. em urna única via. sem rasuras, e111endas, ressalvas ou 
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CMPJ ou timbre impresso do licitante e 
número de telefone. devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A. mdic?,Qão da razão social da empresa licitante. o número de inse<ição no CNPJ de seu estabelecimen(o e endereço 
completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitaçao. São facultativas as informa"5es dos dados 
referentes ao número de banoo, agência e oonta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória. posteriormente, para a 
lic,tanie vencedora. 
.1.2 Os preços propostos se<ão de exclusiva responsabilidade da licitante. ntio lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em ler. 
4 .2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste E~ital. por lote. expressa ern Real (R$). 
em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do ob;eto desta licitação, bem 
oorno, todos os impostos, encargos 1/aba!histas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, lretes. seguros, deslocamentos 
de f)essoal. e quaisquer oukos cus:os ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
prestação dos serviços. constantes da proposta. abrangendo, assim. todos os custos com os serviços necessários à 
execução ôo objeto em perfeitas condições a manutenção destas condiçôes duranle o prazo de contraio. 
4.3 A •,al:dade da P!oposta se!á de 60 (sessenta) dias. 
4.4 Ocorrendo discrepância entre os pre,,-os unitários e totais. preval=rão os primeiros, devendo O(a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessánas. 
4.5 O representante do licitante. Que será credenciado nos termos ctos itens 6.5 e 6.6 deste edital. deverá estar aoto a 
formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consvbstancie o lance vencedor, se ior o caso, segu,ido o 
item 9.5 deste edital. 
4.6 Obser,ações extras para a formulação das propostas de preços: 
4.6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
4.6.2. Deverá vir anexo a presente proposia decfaração, com firma reconhecida do licitante que nos preços unitários e lotais 
e~tão oomputando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta lic,tação, conforme item 4 .2.1, acima. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE nº 02) 
5.1 O envelope ºDocumentos de Habilitação" deverá conter os segvintes documentos, em idioma nacional, em urna única 
•na. sem rasuras. emendas ou ressalvas, coniorme relação a seçuir: 

5.1.1 .. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

S.1.1.1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual. no re~isiro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da liciiante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta ondeiem sede a maifiz: 
5.1. 1.2 · ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em •,igor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando óe sociedades empresarias e, no caso de 
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da hcitanie ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averoaçào no registro da Jvnta onde tem sede a 
malliz; 

5.1.1.3 · INSCRIÇÃO DO A TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades s11nples · exceto cooperati•,as · no Carlório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanllada de prova da diretoria em exercício: de•,endo, no caso da licitante ser " 
sucursal, iilial ou aGência, apresentar o registro no Cartório de Regisiro óas Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 

5.1 .1.4 · DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se lrat~~do de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e A TO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo ó(gão competente, qvando a 
atividade assim o exigir; 

/\ \'.Jnicfa Coronel Franci~~~) Linlrnrc~, 250 - Ccfltn) - Caridil<h; - CI-, CEP: 62. 7.1<>-000 
Fon1.•/ fax: (85) 3324.1 111 - 3324.1293 / 1:-milil: prcfd 1111·(1dcG,rid;1dç'ii)yahüt).C1.m1.hr 
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5.1.1.6 - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
5.1.2 · REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA' .•.. . ~ 

5.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.1.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.1.2.2.1. · Provas de regularidade. em plena validade, para com: 
a.1) -a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Oébitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
União (CNO). emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN o' 1.751 , de 2 de outubro 
~~1~ . 
a.2) -a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estaduâl do domicilio da licitante); 
a.3) . a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento desta 
licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 
a 4) · o Fundo de Garanlia por Tempo de Ser,iço- FGTS. 
a.5) - a Justiça do Trabalho - CNDT. 
5.1.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição: 
5.1 .2.4. Havendo alguma restrição na oornprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo lermo inicial oorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga,,eis por 
igual período. a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com eíeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela 
l ei Complementar 14712001: 
5.1 .2.5. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo íaC111tado a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, oonforme o caso. 
j[t3,•:,QUAUFIOl'ÇÃWECNICM ' "= " " '.ití1'·~:h ''"'''"-V11! ; ::,,, .. · ·· &tfii*1M%¾! ,,i'.;!:;:·1 
5.1.3.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante e firma 
reconhecida, acompanhado de documento fiscal e contratual. comprovando que a LICITANTE, em seu nome, prestou ou 
está prestando serviços compa!ivel com o objeto da licitação e do termo de referência. 
5.1.3.2 - Prova de inscrição, ou registro, junto ao Conselho Regional Administração (CRA), da localidade da sede da 
PROPONENTE; 
5.1 .3.2-Cornprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação. profissional de nivel superior 
em gestão de recursos humanos conhecido pelo CRA-Conselho Regional de Administração, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de urna licitante, caso em que, constatado tal fato, deverão profissional optar 
por urna das licitantes, inabilitando-as as demais. sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrenles; 
5.1 .3.2.1-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

a) Se empregado. oomprovando-se o ,,inculo empregatício através de oópia da 'Ficha ou l ivro de Registro de 
Empregado" ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS; 

b) O sócio compro,,ando-se a participação societária através da cópia do Contrato Social; 
-----9Je contratado, apresentar co~trato de prestação de serviÇQ_s .. 
lill: • RELATIVA"JtQUAt.lFICAe'.AO.'EeéNÕMIG'():'F1NAt-lCEIRA"';"' .. 00

---..--..... -. "" """ J· ::.,;,::,,11.;;;t~"'~";,"'S,,<';;t,;; 
5 1.4.1 . Balanç,o patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, de,1idarnente registrado na Junta Comercial de origem e acompanhado com o Certificado de Regularidade 
Profissional, CRP, fornecido pelo respectivo Conselho Regional Contabilidade, que oornprovem a boa situação financeira 
da empresa, ,,edada a sua subslituição por balancetes ou bafanç,os provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposiJ, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem corno por sócio, gerente ou diretor; 
5.1.4.2. Certidão negativa de FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data 
determinada para a dispula de preços. 
5.1.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA emitida pela Junta Comercial da Sede da licitante. 
5T.5'.'ÕEMÃÍSEXÍGÊNCIAS: -~ -·· - - . 
51.5.1. Declaração de que, e~ pr; en~§tabel;;; Lei n• 9854, de 27/1011S99. publiéàda no DOU de 
2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

A, vcnida Coronel Frnncisco Linhares. 250 - Ccnuo - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 {dezesseis) anos em trabalho algum,,.§alvo na·v . 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital: · _,. 
5.1.5.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a ser oíertado e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital: 
5. 1.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os lermos d8$te edital e seus anexos. conforme modelo 
conslanie dos Anexos deste edital; 
5.1 .5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posieríores, coníorme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32. 
§2°, da Lei n.• 8.666193): , 
5.1.5.5. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é mie<oempresa ou empresa de pequeno porte·nos lermos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n• 123/0ô. 
5.1.5.6. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município de CARIDADE, com prazo de emissão até 24 (vinte e quatro) 
horas anteriores a data de abertura do certame. 
l(i'.- 0 .RECEBIMENTO DOS DOC·UMENTOS E OOCREôENCtAMENTO 
5'j f;abertura da presente licitaçãÓ-dar-se·á·emse5$~- pública, dirigida por um Pregoeiro. a ser realizada no endereço 
constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão. os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se apresentar para 
credenciamento junto aO(a) Pregoeiro(a). devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desla 
licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes. devidamente credenciados. e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, O(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a dOC\1mentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em 
ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro en,1elope ou dOC\nnento será aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a) após as 10h:00min, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5 Cada licitante Cledenciará representante que será admitido a inler,ir nas fases do procedimento licitatório e a responder 
por )OdJS os ato,s.__e_ll~t~ ~revistos neste edital, po~ u~ re.e,re~enta~~ --~ _ . 
[6.6 -Por CREDENCIAMENTO entende-se a a1ff!~~!!!a~o..c9njunta dos seguínt~.s d9cumento~:-=--
6.6.1. CREDENCIAMENTO: Cáda licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido 
de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
6.6.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda: 
6.6.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
6.6.2.1 . Documento de identidade de fé pública com iotografia; 
6:6.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociaUEstatuto Social/Registro de Firma Individua~ em vigor, 
devidamenle ,egislrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes ás eleições de seus administradores; 
6.6.2.3. Apresentar a Declaração com firma reconhecida de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e â habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da l ei. 10.52012002: 
6.6.3. TRATANDO-SE OE REPRESENTANTE LEGAL: 
6.6.3.1 · Documento de identidade de fé pública com fotografia: 
6.6.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma lndividuaij em vigor. 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e. no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores: 
6.6.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO ou PARTICULAR, esta última com firma reconhecida do 
assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ala de sua eleição, contraio social, requerimento de 
empresário individual, ect, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de laf investidura). A procuração ainda deverá ser específieõ para participar do presente certame. onde 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar 
lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços. assinar ata e 
os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar lodos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante; OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
6.6.4.4. Apresentar a Declaração com firma reconhecida de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à 11abilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.52012002; 
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6.6.5. - Os documentos de credeno.amento e de identificação deverão ser apresentados em separado~· d~~\~ih~llJ;~ t,, 
proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no inicJO dos trabalhos t>ntes da abertur-a.de~l:is 
envelopes. 
6.6.5.1 . . Entende·se por documento hábil àe credenciamento o instrumento particular de man.jato. ou procuração pública 
acompanhado de dooJmento que comprove a titularidade do outorgante; 
6.6.5.2. As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte {EPP), conforme 
incisos t e li do Artigo 3• da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do 
credenciamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. s• da IN 10312007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio. · 
6.6.5.3. As empresas enquadradas no regime dilerenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno porte 
que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, r,oderão pa,ticipar normalmente do ceriame, porém em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas nesle regime. 
6.6.5.4. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de Que se traia o sub IT~M 6.6.2, 
implicará no não credenciamento do licitante. O'oviameme ainda sendo aceitadas a sua proposta de preços e 
documentos de habilitação. Apenas a licitante não terá representante credenciado. 
6.6.5.5. No decorrer do procedimento licitatório. até antes eia iase de lances verbais, os licitantes pcoer~o nomear 
1epresentan1es, caso não os tenha feito. descredenciar ou substituir os jti nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6.2. Entre1an1o, ·não será admitida a participação de 01 (um) mesmo representante para mais de urna 
empresa/entidade licitante. · 
6.6.5.6. Não poderão participar licitantes oom sócios. cooperados, diretores ou representantes comuns. 
6.6.5.7. Se antes do iniao da al)ertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, direto,es 
ou representantes entre licitantes partiapanies, somente uma delas pcde1á pa11icipar do certame. 
6.6.5.8. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou represen1anies entre licitanies particip«ntes após a 
aberi(1ra dos envelopes de pre90, os respecti•,os participantes serão aulomaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
6.6.5.9. Os recursos deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(aj. É garantido à hci1anie o direito de recurso das decisões 
tomadas, observadas as normas previsias no artigo 4• inciso XVIII da Lei N' 10.520102. 
6.6.5.10. Toda documentação deveri, v,r em cópia autenticaóa no c;irtório competente; 
6.6.5.11 . O(A) PREGOEIRO(A} ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os inte1essados para 
fornecerem os envelopes. caso não exista rnanifestaçao, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamcnio, não se 
admitindo credenciamento e fornecimento de envelopes depois de finalizada tal elapa. 

7, DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
r 1 O Pregão será realizado pelo Sistema p1esencial. 
7.2 O julgamento da liciiação serà realizado em apenas urna fase, sendo dividido em duas etapas sorne11te para fins de 
ordenamenlo dos trabalhos, e obedecerá ao criiério do Menor Preço Global. 

'-.) 1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de IJdo os licitanles, classificação inicial 
das propos1as passíveis de ofertas de lances verbais, oíerta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, 
classilicaçào í1nal das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
li - a etapa de habilitação, decia1Jção do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise dos 
dca,rnentos apresentados no envelope "Documentos óe Habilitação" do licitanie classificado em primeiro lugar, 
relaiivarnente ao atendimento das exigências constantes do presente edital. bem como a declaração do licitante 
considerado vencedor do ce1 tame e a ad;udicação, sendo esta última feita caso não Oé'Orra in1erposição de recrnso. 
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberà des,sténcia. salvo por motivo tusto decorrenie de fa!o supe1venien1e e aceito 
~elo(a) Pregoeiro(a). 
7.4 Da reunião para recebimen1o, abertura e classificação das propostas e habili1ação será lavrada ata circunsianciaóa. 
que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que in1eressarem ao julgamento da Ecitaçao. devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes enue eles escolhidos. sendo o número 
mínimo de dois l:citantes; 

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por qualquer me,o 
de reproduç~o mecanica ou eletrônica. como a fotográfica, cinematográfica. fonográfica ou de outra espécie. O(a) 
Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registms decorrentes desta poderao 
ser utilizados para comprovação de aios e fatos nele contidos. sendo o,ue será arquivada por um período de 60 (sessenta) 
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7 S O licitante vencedor será convocado a apresenta, a proposta de preço defirnti•,a e firmar o instrumento ·cofllfab a, do 
qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta 
7.7 O Município de CARIDADE se reservarà o direito <fe eletuar diligências visando confirmar as mformaçôes apresentadas 
pelo licitar)te sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre iníormaçaes 
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposla. Se inexeqüíve,s, este lato 
implicará na rJesclassificação da proposla da licitante 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS ~ , 
8.1 Serão abertos os envelopes '·Proposta de Preço' de lodos os licitantes e o (a) Pregoeiro(ai informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram prnpostas de preço para os seMços ol)jeto da presente liCJtação e os 
respectivos ,,alores ofertados. 
8.2 O(ai Pregoeiro(a) fará a ordenaçâo <fos valores das propostas. em ordem decrescente, de todos os licitan1es, 
classificando o licitante com proposta de Menor Preço Global e aqueles que tenham apresentado propostas em •1alores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez . por cento} relativamente à de menor preço. para que seus representantes 
participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando n~o forem veriíicildas no mínimo 03 (três) propostas de prey"Os nas condições definidas no itern 8.2, O(a) 
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (trêsj, para que seus representantes participem dos 
lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2 2 O(a) Pregceiro(a) poderi1 consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao menor 
preço, se estes desejam participar da iâse de lances ve1bais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lanC€s verba:s, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de iorma seqüencial, a ap;esentar 
lances verbais. a partir da proposia classilicada de menor preço e os demais. cm ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao úllimo lance que tenha sido anteriormente 1egistrado, nào 
sendo aceitos dois ou mais tanoes de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re<:ebido e regisirado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances •,erbais, serà declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4 A desistência em apreseni«r lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(aj, implicará exclusão do licitante das 
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação no final da etapa 
competitiva. 

8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de ME e EPP, para os 
efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como previsto no item 9. 
8:4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, O(a} Pregoeiro(aj examinará 
a aceitabilidade do primeiro classiticado, qvanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respei!o. 
8.4.1 Será •,erifrcaâa a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a contratação. 
8.5· CWJ haja empate nas proposlas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, 
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Presão. observado, primeiramente. o disposio no 
item 8.5 1. 

8.5.1· Quando for cons!atado o empate. conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da l ei Complementar 123, óe 14 óe 
dezembro de 2006, O(ai Pregoeiro(a) aplicará os cri!érios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. da seguinte íonn«: 
8.5.1.1 · Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2 · Para efeito do dispos10 no 8.5.1 .1, ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma. 
I - a microemprese ou empresa de pequeno pone mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame. no prazo de cinco minutos. sob pen[) de preclusão. situação em que ser& 
adjudicado em seu favor o objeto licitado: 

li - Não ocorrendo a contraieçiio da microempresa ou empresa de pequeno porie. na forma do inciso I deste item. serão 
convocadas as remanesceotes que po1Ventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital. na ordem 
clessificatórie. pare o exercício do mesmo direito, também todos no preto de cinco minutos cada. sob peoa de preclusão: 
Ili - no ceso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno ,oorie que se 
encootrem nos inte1Valos estabelecidos no item 8.5. 1.'1, inciso I deste Edital, sert, realizado sorteio para defimr aquele que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.5.1 .3 · Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado seráàctjÚdicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 • O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apreseniada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1 .5 • Após o desempate, poderá O(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referenc,a definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances ,,erbais, ou c'epois de declarado o encecramento da etapa competitiva, ou 
se a oíerta não lor aceitá·,el ou no exame de oferla subseqüente, O(a) Pregoeiro(a) poderá negooar direiamenle com o 
p,oponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. • 
8. 7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente ás penalidades·constantes deste 
edital. 
8.8-0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no En•,elope n. J 01 (Proposta de Preço). 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com irregularidades, bem como os que 
a,oresentt>rern preços excessivos ou manifestamente inexeq(iiveis, serao considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 
8.8.1 -Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos. irrisórios ou de valor zero. 
incompatíveis com os pr~s de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em dccumentação impressa e na proposta es~ecífica, prevalecerão 
as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em ou:ros 
apresentados. porém não exigidos. prevalecerão as primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetua<los os procedimentos previstos no item 8 deste edital. e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro 
lugar, O(a) Pregceiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação· desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n• 02 (Documentos de 
Habilitaçãoj, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo oornplernentação posterior, salvo dispos:o no item 9 2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art 42 da Lei Complementar nº 123. de 14.12.2005. a comprovação da regularidade fiscal 
<ias microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do oontrato. 
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de paiticipaçào neste procedimento licitatório, 
deverão apresentar !oda a documentação exigida para efeito de comprova~o de regulandade fiscal. mesmo que esta 
~presente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que o proponente for dedarado o vencedor do cerlame, para 1egularizaçào da 
<locumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negai1vas ou positivas com efeito 
de certidão nenaiiva. conforme l ei Complementar 14712014. 
9.2.1 .3 A não-regularização da documentação. no prazo previslo no item anterior. implicará decadência do d;reito à 

'--' contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei nº 8.666193, sendo facultado á Administração con•,ocar os 
licitantes 1emanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou re•,ogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado o liciiante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de hab:litação. bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. e a'nda, a ME ou EPP que nào apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 'd.8 ' acima. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado •,ence<lor. sendo-lhe adju,dica-:io o 
objeto da licitaçiio, peto(a) Pregoeiro(a), caso não haja inienção de interposiçiio de recurso. 
9.4 Se a oíerta não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências liabilitatórias, o (a) Pregoeiro(a) examinará a 
oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e aS<>im sucessi•,amente, até uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o ob1eio do certame. 
9.5 O licitante declarado •,encedor do certame deverá apresentar. na própria sessão, Proposta ce Preço formal que ratifique 
o último lance ofertado. se ior o caso. É íaoultado ao (a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamenle, por 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública <lo Pregão; 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ala circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as proposias 
escritas e ,,erbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final. pelo(a) Presoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(sj à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
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número m,nimo de dois 'icitantes • -~-·-·- ,.. ; . 
9 7 Ao final da sessão, caso mio na1a ntençào de ,nterpos,ção de recurso e o preço final seja ,gua ou ,nfenor ao-lJJ.BlllStO 
para a prestação dos serviços será feita pelo(a) Pregoeiro(a). a ad,ud,caçào ao icitanle declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião Postenormente, o processo. devidamente mstruioo. será encaminhado para as Secretanas para 
homologação e subsequente contrataçao 
9.8 Os envelopes com os documentos relativos á hab,htaçãodos llc11antes não declaraaos vencedores serão retirados pe,os 
reoresentantes dos licitantes na própna sessão Os remanescentes permanece'âo em pooer do(a) Pregoe,ro(a). 
devidacneme :ac,rados, durante 20 (v nte) dias oorrenles a disoos,ção dos I c,taries. Findo este prazo sem que sejam 
reli<ados. serão destru ,dos 

1 O. DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão depo,s de declarado o licitante vencedor do certame qualquer 1,citante podera manifestar ,med ata 
e motivadamenle, a intenção de nterpor recurso. oom regist10 em ata da síntese das suas razões, podendo l"nlar 
memoriais no prazo de 03 (1rês) dias úle,s. ficando os demais licitantes desde logo inumadas para apresentar oonlra-razões 
em ,guat número de dias, oue correçarão a correr do término oo prazo da recorrente. sendo-llies asseg.irada vista imediata 
dos autos. 
10 1.1 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo 
10 1.2 A falta de manifestação ,med,ata e motivada do liatante em recorrer, ao fnal da sessão do Pregão. ,mporlará a 
preclusão do direito de recurso e a ad1ud1cação do objeto oa lic,taçáo pelo(a) Pregoeiro(a) ao ,ic,ta•lte vencedor 
10 1 3 A petição podera ser feita na orópr,a sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata. facu,tado aO(a) Pregoeiro(a) 
o exame dos fatos e Julgamento ,mediato do recurso. 
1 O 2 O acol~imento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetve,s de aproveitamento 
1 O 3 Os autos ao processo administrativo permanecerão oom vista franqueada aos interessaaos 110 Setor de Uc,tação 
deste município 
10.4 Decididos os recursos e constatada a regulardade dos atos procedimentais. o Oroenador de Despesas horno'ogara o 
proced mente llc,tatóno e adjudicará o ob,eto ao(s) lic,tante(s) declarado(s) vencedor{es) do certame. determinando a 
oontrataçao da adiud,calana 
10 5 Os rectirsos e impugnações interposlos fora dos orazos não serão conhecidos. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11 1 As obngações decorrentes da presente l,citaçào serão formalizadas por termo de contrato espec,fioo celebrado entre 
o Vunicipio representado pelo Ordenado, de Despesas (doravante denom nado Contratante), e o ic,tante vencedor 
{doravante denominada Contratada), que observará os termos da Le, n.' 8.666193 deste edital e demais normas 
pertinentes, cuia minuta 'o, submetida a exame previo da Assessor:a Juridica do Mumcip10. 
11 2 O l,eitanle vencedor terá o prazo de 02 {dois) dias úteis, contados da dev,da convocação para celebrar o refendo 
Contrato do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta edemas documentos apresentados pelo licitante 
,,encedor Em caso de recusa niustificada ser-lhe-à aplicado o disposto no item 17.7 deste edital 
11 3 Se o llc,tanle vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo eslabelec,do é facuita<ro ao Ordenador de Desoesa 
convocar as I citanles remanescentes respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital). para 
faze-10 em ,gual prazo e nas mesmas condições propostas pela prirne·ra classificada inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a lic.tação 
11.4 Incumbirá a Contratante providenciar a sua conta a publicação do extrato do Contrato nos quaoros de aviso dos 
órgãos públicos mun,cipa,s, até o quinto d,a útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 (v nte) 
dias daquela data O mesmo procedimento se adotará com relação aos possive,s termos aditivos 
11.5. O hcnante adjudicatário se obriga a manter durante toda a execução do Contrato, em comoat,bMade com as 
obngações assumidas. todas as condições de habilitação 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado ern conform dade com o disposto no art 65 da Le, n.' 8.666193 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1. O Contrato resultante da presente Licilação tera vigência a partir de sua ass natura, Até 31 (trinta e um) de 
dezembro podendo ser prorrogado nos casos e formas prev,slos na Le, n: 8 666193. de 21 de J(lílhO de 1993 e suas 
a terações postenores. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS -
13 1. A Contratante além das obngaçôes resultantes da observância da Le, n ° 8 666193 deverá obedecer as dispos ções 
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14.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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14.1. O Contrato devera ser executado re:rnente pelas partes, de aoordo com as cláusulas con1ra1ua1s e as r1ormas 
d1spos1as na Lei n.' 8 666193 e alterações postenores. bem como leg1s ação pertinente respondendo cada urna pe1as 
conseqüénc,as de sua inexecuçâo, total ou parcial. 
14.2 A f1scali1ação do Contrato será exercida pelo Ordenador oe Despesa 
14.3 O exerc,cio da fiscalização ou o aoornpanharnento será exercido no ,n;cresse oo llun1c,p,o e não exclui rem reduz a 
responsaoi·idade da Contratada ou de seu agente ou preposto inciusive perante terceiros. por quaisquer irregu·a·1dactes 
danos resul1antes de 1rnperfe,ção técnica, viaos redibi1orios e, na ooorrénc1a des1es. não 1mpl ,ca co-responsabilldaoe do 
Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. • 
14 4 Oua squer exigências da fiscalização inerentes ao ob1eto do Con1rato oeve•ào ser pron1arnente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir subs1,1u r, as suas expensas, no lodo 
ou em parte onde se verificarem vícios, defetos ou ncorreções. sem pre1ui20 da aplicação das penal dades cabi'le1s 
14.5 A Conlra1ada fica obngada a aceitar nas mesmas cond•ções contratuais. os acresc1mos ou supressões que se fize,em 
recessanos, a et:terio da Contralanle, respe11ando-se os lim1les previstos na Lei n.' 8.66ôl93 e alterações poslenores até 
25% (v1nle e c·nco por cento) do valor do Contrato facultada a supressão além deste imite mediante aoordo entre as 
partes. 

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
151 · O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser resci•1dido de oonfonndade cem o disposto nos 
art·s 77 a 80 da Lei n2 8 666193: 
15 2- Na hipótese de ocorrer á resc.são adm1n1strat1va prev1s1a no art 79, inciso 1, oa Lei n' 8 666i93, a CcWatante são 
asseçurados os direitos p,evistos no an 80. inc,sos Ia IV paráçrafos 12 a 4• da Lei cilada 

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.' O pagamcsto será realizado med asle a prestaçào do serviço objeto do oon1rato e apresestação da Nota Fisca 
correspondente, em até 30 (trista) dias contados do receb1men10 desta atraves de créd to na Conla Bancá, :a do 
fornecedor A Nota Fiscal deverá ser aprovada obrigatoriamente, pela Prefeitura \lun c1pal de CARIDADE 
16 2. Serão descon1ados. em cada pagamento a ser rea izado, sobre o valor da fatura os ,,afores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmenle registrados 
1ô 3. \Jo ato do pagamento, a oonlratada deverá COMPROVAR, med1anle apresentação de TODAS as cerhdões 
pertinentes. a sua Regulandade Fiscal e Traba h sla, devendo estas serem entregues na Teso~raria da 0 refeilura Munic1pa 
de CARIDADE 

17 DAS PENALIDADES 
17 1 • O lic11an1e que ense1ar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fra,1dar na 
execução do Contrato. oornportar-se de modo m1dôneo, fizer deciaração falsa ou comeler fraude fisca garantido o dire,to 
prévio da e.ração e da ampla defesa. ficará ,mped1do de licitar e contra1ar com a Adm,n stração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos enquanto perdurarem os motivos determinantes da purnção ou até que seJa promovida a reabilitação peranle a 
propna autondade que aplicou a pena idade sem preju 'zo das mu tas previstas no ed11al e no ter110 de contrato e das 
demais com1nações legais. 
17.2 · A Contratada ficará ainda sujeita ás seguintes penalidades, em caso de 1nexecução total ou parcial do oontrato, erro 
de execução. execuçao 1mperfei1a, mora de execução, inad mplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garanbda a prévia delesa 
1 ad'lerlência sanção de que trata o inoso Ido art 87. da Lei n.' 8 666193 poderá ser aplicada nos seguintes casos· 
a) descumprimento das obngações e responsabilidades assumidas na ic1tação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos seMços da Contratante. desde Que não 
caiba a aplicação de sanção mais gra'le. 
li - multas (que poderão ser reooll1idas em quaquer agência integrante da Rede Arrecadadora de ~eceitas Muniopais por 
meio oe Documento de Arrecadação Mumapal DAM. a ser preench do de acordo com nstruçôes <ornec1das pela 
Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual 1olal do exercido por dia de atraso na preslação dos serviços ou 
noisponibi'idade do mesmo limitada a 10% do mesnio valor, 
b) de 2% (oo,s por cento) sobre o ,,alor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
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c) de 5% (c,nco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corngir qualquer serviçõ'"reJeitado. 
caracterizando-se a recusa, caso a oorreção não se e'etivar nos 5 (cinoo) dias q-1e se seguirem a data da comunicação 
forma da rejeição 
Il i - suspensão tempor~na de oar1,c1pação em lic,tação e impedimento de contratar com o Mumcip10 de CARIDADE. por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos, 
IV - declaraçáo de 1mdone1dade para licitar ou contratar com a Adm1n1straçào Públ ca enquanto perdura1em os mot vos 
determinantes da pun,ção ou ate que seja promovida a reabilitação perante a aJtondade q-1e aplicou a pcnal-dade, depo,s 
do ressarc,mento a Adm1n1stração pelos preiu ·zos resultantes e oepo1s de deoomdo o prazo da sanção aplicada com base 
no nc1so anterior 
17 3 - No processo de aplicação de pena idades é asseguraoo o direito ao contraditorio e a amola ctefesa garant,da nos 
prazos de 5 (c111co) dias ute:s para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili do item 17.2 supra e •o (dez) aias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item 
17 & • O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mun,c1pal no prazo de 05 (ci1co) dias a CMW da 
nonficação ou decisão do recurso. Se o va'or da multa não for paço. ou depositado. será aJtomatcamente desconlado do 
pagamento a que a Contralada fi?er jus Em caso de inexistência ou insufic1énc,a de c,édito da Contralada o valor devido 
será cobrado adrn1mstra11vamente ou inscrito como Divida Ativa do Mun-cip10 e cobrado mediante processo de execução 
fiscal. com os encargos correspondentes 
17 5 -As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 17.2 supra. poderão se• aplicadas ás empresas que. em razão do 
contrato objeto desta !·citação: 
1 praticarem atos lic1tos, visando frustrar os obJet,vos da licitação; 
li - demonstra1em não possuir idoneidade para contratar CO'Tl a Administração Públ ca em virtude de atos 1licitos 
prat,cados 

Ili - sofrerem condenação definitiva por prat,carem. por rre os dolosos fraude fiscal no recoh mento de quaisquer trbJtos 
17 6 • As sa1ções previstas nos incisos f, Ili e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 1untamente co'Tl a do inciso li 
do mesmo item, facultada a defesa previa do intcressaao no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
17.7 • A ic1tante ad1udicatána oue se recusar in1ushficadamente, em firmar o Contrato denlro do prazo ae 2 (dois) dias ute1s 
a contar da notificaç/ío que lhe será encaminhada. estará sujeita a multa de 5,00% (cinco por ce1to) do ,,alar total 
ad1ud1cado sem prejuízo das dema s pena idades cabíveis. por caractenzar descumpnmento total da obngação assumida 
17.8 • As sanções previstas no item 17.7 supra não se ap,icam ás demais lic,tantes que, apesar de não vencedoras 
venham a ser convocadas para ce'ebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este edital, e no ora10 de 48 (quarenta e 
oito} horas oomunicarem seu des nteresse 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18 1 Os recursos para a execuçao do objeto da p•esente licitação correrão â conta das Dotações Orçamentanas 
especificadas no Prcâmbu,o deste Edital. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 As normas que d sciphnam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa enlre os 
interessados, atend•dos os interesses publ1cos e o da Administração. sem comprome~mento da segurança da /Contratação 
Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a} Pregoe ro(a) durante a sessão. 
19 2 O não atendimento de exigências formas não essenciais nao importará no afastamento do licitante, desde que se,am 
passiveis a aferição da sJa qualidade e a exata compreensão da sua proposta dJrante a realização da sessão pública deste 
Pregão 

19.3. A adjud cação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4 Nenhuma indenização será devida as licitantes pefa elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 
presente edital 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município. exceto quando 
for expressamente estabelecido em contràno 

19 6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a oresentc licitação por razões de interesse púolico decorrente de falo 
superveniente dev,damente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta. devendo anulá-la por 1legal1dade de o1ic10 
ou mediante provocação de terce ros, nos termos do art. 49 da Lei n • 8.666/93, não cabendo às I citantes direito a 
inden,zação 

19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. reabrindo-se o 
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prazo ,n,cialmente estabelecido. exce10 quancro. inques11onavelmente. a alteração não afetar a formulação eras prõp~ 
19 8 Para d,nm,r na esfera 1ucr1c1al, as questões onundas do presente edual se,á competente o Foro da Comarca de 
CARIDADE - CE 

19.9 Na h1potese de não haver exped•ente na data marcada para o recebirrento dos envelopes contendo a docwnestação 
e p,oposta, a data da abertura ficará transfenda para o prirre.ro dia útll subsequente no rresmo :ocal e horano 
anteriormente estabe1ec1do 
19 10 Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecmentos sobre o disposto ro presente edital 
deverão ser CbJefo de consulta. por escr,10, à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no P,eãmbu o 
deste Edita'), ate 05 (cinco) dias correntes anteriores à da1a fixada para a ,ealização do Pregão, que serão respondidas 
igualmente por escrito. oepc1s de esgotado o prazo de consulta, por meio de e rcular encaminhada somente aos que se 
cadastrarem mediante Termo de Retrada de Edital. ' 
19 11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recu,sos mencionados no item 1 O dcs'.e edital, eventua mente 
interpostos serão d1ng1do ao Ordenador de Despesa por interrrédio do(a) Pregoeiro(a). e pro:ocohzados exc us1vamente 
no endereço mencionado no P,eâmbulo deste edital. 
19.12 • Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horá, os de 08:00 as 12 00 horas. no endereço aba 'xo . ficanoo os 
autos do presente processo adm nistrat1vo de Pregão a disposição para vistas e conferência dos interessados. Bem co11•0 o 
ed 1al dispon'vel no Portal de Licitações do TCM-CE no s.te http 11www.tcm ce.gov br/1 c1taooes nos prazos estabc,ec1dos 
na lnst,uçào Normativa nº. 00412017: 
19 13 Todas as declarações exigidas nes!e edital devem estar com firma reconhecida; 
19 14 Os casos omissos serão resolvidos pe:o Sec,etáno Ordenador de Despesa, med a1te aplicação da leg ,slação 
pertinente 

19 15 · Os interessados ao participarem do pregão expressam auto'llat1camente sua tota concordância aos termos deste 
Eoital, não podendo alegar. postenormentc. desmformação sua ou de representante 

ANEXO 1 · TER\10 OE REFERÉl'..CIA 
ANEXO li • PROPOSTA PADRONIZADA, 
ANEXO Ili · MODELO DE DECLARAÇÕESiPROCURAÇÃO 
ANEXXO IV· MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CARIDADE - CE, 17 de Março de 2017. 

Rai~ ~~ --õr 
Pregoe ro 

:'\,..._·nida Cc.mrnêl 1·ranc1:-..;o l .inhar~s. 250. Ccntr,) Caridade CI (_ 1-.P. 62.7.tO-CJOU 
1:onc ra, . i85>332411 11 - 3J2--1 .1293 l '.•mail· prcki1urad~..:ariJ,u.k a),th,¼l ('.Plll.hr 
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ANEXO ! 
_ _.,/ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉC'IIICA AD',11NISTRATIVA \10 SETOR DE RH COM 
ELABORAÇÃO DA GFIP MENSAL, RAIS, DIRF COM ENVIO DOS RELATÓRIO$ DOS SERVIDORES 
ACOMPAN '-IAMENTO DOS PARCELAMENTOS E CERTIDÕES, JUNTO A RECEITA FEDERAL, JUWO AO MUNICIPIO 
DE CARIDADE/CE , 

DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS/OBJETO _ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/MÊS 

~ f PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORA TÉCNICA ADMINISTRA TIVA 'JO SETOR 1 

DE RH, COM ELABORAÇÃO DA GFIP MENSAL RAIS, DIRF. COM ENVIO DOS 
01 1 RELATÓRIOS DOS SERVIDORES, ACOMPANHAMENTO OOS PARCELAME'IITOS E 1 09 

CERTIDÓES JUNTO A RECEITA FEDERAL JU'IITO A SECRcTARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO OE CARIDADE/CE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO;:S.,;D.:;.E =-As""s"'E"'ss""o"'R""1A-=TÉCNICA AD',11NISTRATIVA NO SETOR 
DE RH, co,,t ELABORAÇÃO DA GFIP MENSAL, RAIS, DIRF, COM ENVIO DOS 

02 1 RELATÓRIOS DOS SERVIDORES, ACOt~PANHAMENTO DOS PARCELAMENTOS E 
CERTIDÕES, JUNTO A RECEITA fEDERAL, JUNTO A SECRETA~IA DE 1 09 
ADMINISTRAÇÃO DO MU'IIICiPIO DE CARIDADE1CE,__ __ _ 
PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE ASSESsoq1A TÉCNICA ADMINISTRATIVA NO SETOR 
DE R'-1. COM ELABORAÇÃO DA GFIP MENSAL, RAIS. DIRF COM ENVIO DOS 

03 1 RELATORIOS DOS SERVIDORES, ACOMPANHAMENTO DOS PA~CELAMENTOS E 
CERTIDÕES. JUNTO À RECi:ITA FEDERAL JUWO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 09 
MUNICIPIO DE CARIDADE/CE 

PRAZO 

a) O prazo da presente prestação dos serviços sera até 31 de dezemoro de 2017, pooendo ser prorrogado na lorma do 
nc1so li do artigo 57 da Lei 8 666193 
b) Para os exercícios subsequentes as despesas correrão à conta dos orçamentos respectivos, em conformidade com o 
Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentirnas e Lei Orçamentána Anual 

DA ESTIMATIVA PRÉVIA DE PREGOS 
a) Os preços oe referencia para o presente certame foram estimados oom base nos valores das coletas de preços. anexas 

'- a este processo. efebvadas para venficação dos preços praticaoos no mercado 

DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO TERMO CONTRATUAL 
Ficara sob a responsabi idade de cada secretaria solicitante atraves do (a} secretáno (o} e da Ordenadora Geral de 
Despesas o aoompanha'l1ento e fiscah1açao da exec<Jção do contrato 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ELEMENTO OE DESPESAS 
0301 04.122 0100.2 010.0000, 0701 12 122 0100 2 027 0000 e 0801 10 122 0100 2073-3 3 90.35.00 co-n recursos 
oriundos do T escuro Munic pai 

Caridade - Março 12017 

(dctlfu.,C\,RclA 
Maria d~ãt,ma Rocha d;;'°Sousa 
Ordenadora Geral de Despesas 

·\\~nid" (Ornnd Fmncis<.'o U nhares. 250 · Ccntrn Ca,i,t,u.h: CI ('1'1>· 62. 7;1).(M>ii 
Fon1,.·:fa, : (85) 112-t. l l l 1 - H2-l .129J J -mail· prdi.:i111radc:carid,uk a ~ahol,x(,m hr 
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AO 
PREGOEIRO 

ANEXO ll · PROPOSTA PADRONIZADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE 
PROCESSO N º: _12017. 
VODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
DATA DE ABERTURA· _1_12017 
HORÁRIO DE ABERTURA _ h m 
REF : PROPOSTA DE PREÇOS. 

,;)•s.cn;ii"r'--
,:,;;1/-~~- " () '·\ ,~, J.' /'°'' n· 

\~~N·+ }l 
'v81/ 

, 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AD~HNISTRAT,VA \10 SETOR DE RH, COM 
ELABORAÇÃO OA GF P MENSAL RAIS, DIRF, COM ENVIO DOS RELATORIOS DOS SERVIDORES 
ACOMPA\JHAMENTO DOS PARCELAMENTOS E CERTIDÕES, JUNTO À RECEITA FEDERAL, JUI\ TO AO MJNICÍPIO 
DE CARIDADE/CE 

Através da presente declaramos ,nteira subm.ssão aos ditames da Le, no 8 666/93, suas pos:enores alterações e as 
Cláusulas e cond ções pre'llslas no Presão Presencial acima mencionado 

[J!E~ DETALHAM ENTO ---t-! UNO I QTDE I VR U~TOTJ\y 

Obs': Elabora, plamlha conforme o anexo do Termo de Referência deste ed,tat. acrescendo os valores urntarios e totais 
bem como os respectivos exlensos de tooos os ,tens. 

Obs' Nos "alores acima estão compreendidos além do l~cro, encargos sociais, taxas e seguros, quaisquer desoesas de 
responsab,l,dade do proponente que, direta ou indiretamente decorram da execução do ob1eto 'ic,tado, na forma e 
oonoições previstas no Edital e seus Anexos 

DADOS DA PROPONENTE 
NOME. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJN".: .. 
BANCO· AGÊNC,A Nº: 
ENDEREÇO COMPLETO 
TELEFONES . 
e-mal: 
VALIDADE DA PROPOSTA (60 SESSENTA) DIAS . 

de _ de2017. 

Licitante 

CONTA Nº 

/\H:11ida t\1w nd 1- ranci,i.:u I inharc,. 250 - t'cntro l 'aridad1..· l l· Cf P· (,2.7J(l.fJi10 
r onc la, (8~) JJ2.i 1111 • 332-1 129J 1 •mail: prd~llur.iJ..:c.:aridadc o y,1hllO.t:mu .tir y/ 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÕES 

1:11) 1° t.'ode'o de Declaração: 

DECLARAÇÃO , 

---· .. . ,r ... ür''"" . ..... . / -.1t\\ ..,,1; .I{} ~, 
/ :}·1/-- . ._:: t,"; " 

/ v'• '/ ·<1'· .... 
/r:..:/ ' ·~\(•\ 
(::> ~~ ;'1;'.\ 

\
·-- \ N· ~Ô- ; . ' ,. -- ,e, . 
··;:;.' : ;;. j 
. x,>'> V /.~'/ 
~('-'.~, 
~' 

(NOMINA E OUAL\f_lÇA O FORNECEDOR\ DECLARA. para os devidos fins de d reito 
especialmente para fins de prova em orocesso hcitatóno, junto ao Municipio de CARIDADE, Estado do Ceará que, em 
curnprmento ao estabelecido na Le, nº 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do arngo 
7" da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou nsalubre nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos e'l\ trabalho algum. salvo na cond·ção de aprend11 a partir de 14 (quatorze) 
aros 

Pelo que por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas oa Lc 

(CE) , de 2017 

DECLARANTE 

111. ,1) 2, Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO li 

!NOV,NA E QUALIFICA O FORNECEDOR\ DECLARA, para os devidos fins de d re1lo 
especialmente para fins de prova em processo hc1tatóno, Junto ao Municipio ae CARIDADE, Estado do Ceara que ,em 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 1ic1tatório e 
que sua proposta atende mtegralmenle aos requis.tos constantes neste edital. 

Pelo qce, por ser a expressão da verdade, f rma a presente sob as penas da Lei 

.. (CE), de . 2017. 

DECLARANTE 

:\H•ni1fo Cowncl J-ran1.:l',1;0 1 inharó. 250 · ('(.·nlw Caridade CI CLI': 62 7J<HJ(J0 
Fon.,; fa,: í85> :l.32·1 l l l 1 · .H24.129 1 1-m~uL p(dCi1urad..-c.arid;.u:ka:ahol\üilll.h1 1· 
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Ili .) 3° Modc'o de Declaração: 

DECLARAÇÃO 
, 

• 

, ..... -.,--
, \~~·{:jr'i4"'._("-. 

. ·'/ ,,,,--- ,.r, '\ 
I ·,_'.(.' '· 

'Iº _5_5 - 'fí~ 
~~4lJ e::> 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos rns de d1reilo 
espec1alrrente para fins de prova cm processo licilalono, 1unto ao Municipio de CARIDADE, Estado do Ceará que concorda 
1ntegralmen1e com os termos deste edita e seus anexos 

P~lo q_ue, por ser a expressão da verdad~.firrna a presente, sob as pe:1as da .e1. 

(CE) ... de 2017 

DECLARANTE 

111 IV.) 4° Modelo de Declaração. 

DECLARAÇÃO 

{NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA para os devidos fins de direito, espec,a mente para fins de orova 
ei'n processo lic,tatório Junto ao Munic•po de CARIDADE Estado do Ceará soo as penaltdaacs cab,ve,s, que nex ste 
qualquer fato supervemenle ,moedit,vo de nossa habi itação para participa, no presente certame hc11atór,o, bem ass,m que 
~camos c1cn1e da obrigatoriedade de deoarar ocorrênCJas postenores, nos termos do art 32 §2•. da Lei n '8 666/93 

Pelo QLe. por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei 

(CE) .. de .. .. 2017. 

DECLARANTE 

~ mia ('oroud 1:r.1nci,tt' Linha, c,. 250 · {\:11lro { 'a1iditdt· <T CI.P: 62 7Jl•-f~ 
l·On,··fa,: (85) .n:!.1 111 1 . :n2.1 1293 J -m.iil: prell!itur:u.J.ecarida ... k a ~ah,,o,com.hr 1-·-
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Ili.V.) 5° Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 
, 

_____ ... ____ _ 

;§; 
-~\I'" m1,-· 

'~--_:_-. :!: 0, 
.. / '"'<'' •. , ··/ ~\ ..... ,\ 
•. 'l<r .',, \ 

<:.,\Nº__;.;º )?.:i 
·\~< ·c:::1 

\
u::\, ~ . 
--'.f:>-___../"> 3/ 
'~ 

(Nome/Razão Social). mscn1a no CNPJ n' _____ .por m1ermédio de seu represenlanle lega o(a) 
Sr(a)_ _______ . portado(a) da Carteira de ldenlidade nº__ e 
CPF nº _____ , DECLARA sob as sanções adminis!rativas caoíve,s e sob as penas da le,. ser 
microempresa ou empresa de peoueno porte nos termos da leg,s•ação vigente nào possmsdo nenhum oos ,mpcd,menlos 
previstos no §4 do artgo 3° da Lei Co'llp;ementar n' 123i06. 

__ -CE, de de 2017. 

(Representante Legal) 

--- ---- ---- ----· --- --- --- ---- ---
1\,~nid1, Corond Frarn.:is~o I inhan.<o..;, 250- Cl'1Um Carid"J1.· Cf (TP: 62. 710-<M>(J 

Fone Ú'.\: fR'.') 332-1.111 1 - .H:!·L 1293 k-m,1il· prdi.:it11ra,h:..;a1hliu.h.·a ~ahoo.nun.br ~'-
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ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
A EMPRESA 

SI O MUNICÍPIO DE CARIDADE 
COM 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O Vunicipio de CARIDADE. pessoa jurid ca oe d reito publico interno oom sede a oessoa jurídica de d,reito público interno. 
com sede de sua Pre'eitura Municipa na Av Cel. Francisco Linhares n• 250 Caridade-CE. nscnto no C\JPJIMF sob o n' 
07.707 09410001 -82 neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de . Sr(a). aqui denorn nado de 
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ____ , estabelecida na ____ , inscrita no CNPJIVF sob 
o n.0 neste ato representada pelo(a) Sr. . portador(a) do CPF n• 
apenas denominada de CONTRATADA. íma'llentre si o p,esente TERMO DE CONTRATO mediante ê.S chiusulasecond,ções a 
segu r estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1Processo de Licitaçêo, na rnodahdade Pregão em conformioade com a Lei Federal N" 8 666193 - Lei das Licitações 
Públicas ele os termos da Lei Federal nº 10.520. de 17/0712002 - Lei que Regulamenta o Pregão dev damente 
homologado pelo(a) Exmo(a). Sr Ordenador de Despesas __ _____ do Munic1p o de 
CARIDADE - CE, nos termos do art 26 do Estatuto das Licitações Públ,cas e SJas a terações posteriores 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 Constitui Objeto da presente 
conforme Anexo Ido Eoita de Pregão n· 

conforme especificação em anexo med,ante PREGÃO 
12017/PP, no qual restou vencedora a Contratada CO'lforrre quad•o abaixo 

~ 
DESCRIÇÃO UNID QTD Valor Va~ 

Unítário Tota.'=j 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3 1 O objeto contratual tem ova or de R$ .. .. ( .... ), a ser pago até o 10' dia apos a entrega da fatura e nota fscal; 
3 2 Os preços são firmes e ,rrea,ustaveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação oa prooosta 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser rea1ustados, tomando-se por base a data oa 
apresentação da proposta. oom base no ind,ce IGP-M da ªundação Getúlio Vargas ou outro equ1va'ente que venha a 
substitui-lo, caso este seia extinto 
3.3 Na hpotese de sobrev-rem fatos 1mprevisive1s, ou prev1sive1s porém de consequências incalculáveis, re1ardadores ou 
impeditivos da execuçao ao ajustado, ou ainoa. em caso de força maº'· caso fortuito ou fato do príncipe. configurando â•ea 
económ•ca extraord nâria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste dell'onstrada tal 
situação. e antes de recebioa a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as pa•tes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuiç~o da Adm1nistraçao para a justa remureração do fo•nec1mento. objetivando a 
manutenção do equilíbrio eoonõm,oo-finanoeiro nic,al do contrato na torma do artigo 65, li, ·d· da Lei Federal n.' 8 666193. 
aiterada e consolidada 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4 1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigênoa a partir de sua assmatura. tendo validade Até 31 (trinta e um) 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n· 8 666193, de 21 de 1unho de 1993 e 
suas allerações postenores 

CLÁUSULA QUINTA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obnga a proporcionar à Contratada todas as oondições necessárias ao pleno cumpnmento das 

i\,cni1,fo Coronel Frm11.;isl:.'o Linhil1~,. iSO · C.:nu,1 l \ tridaJc CI CH': 62.7JO-í1(M) 
Fu11,· fa\.: (85> 312--1 1111 - :rn,1 1293 1.-mail rn:fd1urnd.:1.:arid,1dc a )ahot1 n 1111.hr 1/· 
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obrigações decorrenies do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei oi 8.665i93 e suas alterações poste;i~res:·---
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contlatual; 
5.3-Comumcar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto oontratual. diligenciando nos 
casos que exigem providências correti'las; 
5 4-Piovidenciar os pagamentos à Contraiada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLAUSULA SEXTA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1-Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as condiQ6es e prazos es1abelec,dos 
no Pregão, no Termo CoWatual e na proposta vencedora do certame; ' 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualiíicação exigidas na lei de licitações; 
5.3-Utilizar profissionais devidamente hallilitados, substiluinào-os nos casos de impedimentos fortuitos, àe maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos seMços; 
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇ.t-.0 na inspeção dos ser,iços, prestando. prontamente, os esclarecimenios que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Conlratanie e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cornet,da por seus empregados e/ou prepostos envoMdos na execuçtio do objeto contratual. inclusive respondendo 
~~-~ . 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em tei, sendo 12.mbém de sua responsabil:dade o paçamenlo de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos seMços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho. etc. ficando excluída 
<;ualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de CARIDADE-CE por eventuais autuações administrativas ciou 1udiciais 
uma ve7. que a inadimplência da CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere a PrefeiRHa 
MtJnic,pal de CARIDADE-CE; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições coniraluais, acréscimos ou supressões no quan1italivo do 
Ol)jeto contratual, até o limite de 25% (>,inte e cinco por cenio) do valor inicial do Contraio, conforme o disposto no§ 1~. do 
art 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.lc6s despesas deste contraio correràOJ)CJr conia da Dotação Orçamentaria: 

[

. SECRETARIAS ! DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS I ELEMENTO DE 
~-_ _ ________ _ _____ _ _________ . DE~PESA 

v · Com recurses oriundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço, objeto do conirato e apresentação da i'lola Fiscal 
correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédrto na Conta Bancária do 
fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de CARIDADE. 
9.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado. sobre o ~alar da fatura. os ,,alores decorrentes de 
mdenizações ou de mullas eventualmente 1e9istrados. 
9.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as certidões pertinentes, 
a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo esias. serem entregues na Tesouraria da P1efeilura Municipal de 
CARIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 
10.1. O licili1nte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar na 
execução do Contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
pré•Jio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de alé 2 {dois} 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promo•,ida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no lermo de contrato e das 
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10.2 A Contratada ficará. ainda, sujeita às seguinles penalidades, em caso de inexecução lotai ou parcial do contrato, eiro 
de execuçi\o. execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não ,,eracidade das informações 
presladas, garantida a prévia delesa: 
1 - advertência, sanção de que traia o inciso I do ari. 87, da Lei n • 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
o) ouiras ocorrênc,as que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos ser,iços da Conlra1ante. o'esde que não 
caiba a aplicaçao de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Recl!il(!S Mun:cípais, por 
rneío de Documento de Arrecadaçao Munícípal - DAM, a ser preenchido de acordo com ínsiru.ções fornecidas pel,1 
Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por día de atraso na prestação dos serviços ou 
índísponíbilídade do mesmo, limitada a 10% do mesmo ,,alor; 
de 2% {drns por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula OlJ condição do contrato. 
nào especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual lo!al do exercício, pela reC1Jsa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caraclerizando-se a recusa. caso a correção não se efelivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de parlicipação em licitação e impedimento de contrata, com o Município de CARIDADE, por 
prazo nao superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a /1.dmínistraç{;o Pública, enquanto perdurarem os motivos 
óelerminantes da punição ou até que seja promov.da a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depo's 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resuf!antes e depois <le decorrido o prazo ôa sançao aplicada com base 
no mciso õl)lerior. 
10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ,, ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previsias nos incisos 1, li e Ili do item 10.2 supra e 1 O (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo ilem. 
10.4 O valor da mtilta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será auiomalicamenle descontado do pagamento a 
que a Conlraiada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédilo da Contratada, o valor de•Jido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida t-.ti•,a do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos coffespondentes. 
10.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas i1s empresas que, ern razão do 
conlrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objeli'los da lici!ação; 
li - demonstrarem niio possuir idoneidade para conlratar com a Administração Pública, em virtude de aios iliciios 
praticados; 

Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tribuios 
10.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do ítem 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do íncíso li do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7 /1. liciiante adjudicatilria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contraio dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 
a contar da nolificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa óe 5,00% (anco por cento) do valor 101"1 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidaóes cabíveis, por caracterizar descumprirnenlo iolal da obrigação assumida. 
10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licilantes que, apesar de não •1encedoras, venham 
a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contraio, de acor(Jo com este eóilal, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11 1 - Esle contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arf s. 77 a 80 da l ei rw 8.666193; 
11.2· Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa pre•,ista no art 79, inciso 1, da Lei n• 8.666193, à Contratante são 
assegurados os direitos previstos no arl. 80, incisos I a li/. parágrafos 1° a 4:. da Lei citada 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1.Declararn as partes que esle Contrato correspi,'nde à manifestação final, cornpleta e exclusiva, do acordo enlre elas 
celebrado: 
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12 2. Obrigação do con1ratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em oompalibilidade com as obrigações por 
ele assumidas. todas as condições de habi!itação e qvalilica~o exigidas na lici1açâo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE. para conhecimenio das questões relacionadas com o presente Conirato 
que não forem resolvidos pelos meios admmislrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro.estipuladas, as parles con1ratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

CARIDADE-CE, .... de ........ de 2017. 

CONTRATANTE CONTRATADO 

,-, 

/\vc:nida C<)r()lll.:I Franci'.'\.:;o Unhares, 250 • Ccn1,o - Cari,h1<.h,: - CE - CEP: 62.7J0-000 
F<i1h:/ fax: (85) 3324.1 111 · 3.124.1293 / 1-:-m<•il: prcfci1 oradccaridadc"ã}yahov çom.h,· 
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